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FUTURA LEI COMPLEMENTAR DO 

SISTEMA DE 

MOBILIDADE 
DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 

P R O P O S T A S 
 

A serem enviadas à Câmara Municipal de Conchal, 
após coleta das últimas modificações. 
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PLANO 
DIRETOR 

ESTRATÉGICO 

Sistema de Mobilidade 



 Proposição para o novo Plano Diretor 
Estratégico: 

 

 Criar Lei específica que: 
 

  “INSTITUI O SISTEMA DE 
MOBILIDADE NO MUNICÍPIO 
DE CONCHAL, SP – E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 
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CAPÍTULO I – DAS 

DISPOSIÇÕES 

PRELIMINARES 

Art. 1º 

CAPÍTULO II – DO 

TRANSPORTE NÃO 

MOTORIZADO, 

MOBILIDADE E 

ACESSIBILIDADE DA 

PESSOA PORTADORA DE 

NECESSIDADES 

ESPECIAIS   

Seção I - DAS DEFINIÇÕES 
incluir Art. 2-A 

Seção II - DO TRANSPORTE  

MOTORIZADO 

Art. 3º 

Seção III - DA MOBILIDADE E 

ACESSIBILIDADE DA PESSOA 

PORTADORA DE 

NECESSIDADES ESPECIAIS 

Art. 8º 
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CAPÍTULO III - DO 

TRANSPORTE DE 

PASSAGEIROS, BENS E 

SERVIÇOS   

  

Seção I - DO 

TRANSPORTE 

COLETIVO MUNICIPAL 

Art. 12 

  

Seção II - DO 

TRANSPORTE 

COLETIVO 

INTERMUNICIPAL 

Art. 17 

  

Seção III - DOS 

SERVIÇOS DE TAXIS 

Art. 19 

  

Seção IV - DO 

TRANSPORTE DE 

CARGAS 

Art. 23º 
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CAPÍTULO IV - DO 

SISTEMA VIÁRIO   

  

Seção I - DA 

HIERARQUIZAÇÃO E 

PARÂMETROS DAS 

VIAS 

Art. 24 

Art. 26 

Subseção I - Da Malha 

Viária Urbana 

Art. 34 

Subseção II - Da Malha 

Viária Rural 

  

Seção II - DAS 

CALÇADAS E 

PASSEIOS 

Art. 39 

  

Seção III - DAS 

CICLOVIAS 

Art. 46 

  

Seção IV - DA 

SINALIZAÇÃO DO 

SISTEMA VIÁRIO 

MUNICIPAL 

Art. 49 
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       Art. 28 – As vias integrantes do sistema viário do 
Município de Conchal, na malha viária urbana, obedecerão 
aos seguintes gabaritos mínimos. 
 
       § 4º – O empreendedor autorizado a executar vias de 
largura total de 14,00 (quatorze) metros, deverá oferecer 
contrapartida, comprometendo-se a executar no Município, 
obras e infraestruturas, e projetos técnicos, às suas 
expensas, no prazo de 24 (vinte e quatro) meses, a contar 
da data de expedição do Alvará do Loteamento, à razão de 
R$ 3,00 (três reais), por metro quadrado de lote. 
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Seção V - DA 

CONSTITUIÇÃO E 

IMPLANTAÇÃO DAS VIAS   

Art. 52 

Subseção I - Da Malha Viária 

Urbana 

Art. 54 

Subseção II - Da Malha 

Viária Rural 

Seção VI - DA DESIGNAÇÃO 

DA NOMENCLATURA 

Art. 56 

Seção VII - DAS  

DIRETRIZES VIÁRIAS 

Art. 59 

Seção VIII - DAS AVENIDAS 

MARGINAIS AO LONGO 

DAS RODOVIAS 

inserir Art. 60-A 

Renumerar os artigos 
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CAPÍTULO V - DAS 

DISPOSIÇÕES FINAIS E 

TRANSITÓRIAS E FINAIS 

Art. 61 

Art. 63 – Fazem parte como anexos desta Lei: 

ANEXO 01 - Mapa das diretrizes viárias e rotatórias para a implantação do 

sistema viário estrutural na macrozona urbana. 

ANEXO 02 - Quadro descritivo das vias estruturais indicadas no Anexo 01. 

ANEXO 03 – Quadro do Sistema Viário Municipal. 

ANEXO 04 – Características Geométricas das Vias. 

ANEXO 05 – Planta do Sistema de Estradas Municipais. 

ANEXO 06 – Planta das Avenidas Marginais ao longo das Rodovias. 

§ 1º – Todos os anexos em forma de Mapa ficam codificados sob nº 001/2016 e 

assim sucessivamente, quando das alterações. 

§ 2º – Todos os anexos ficarão arquivados no Departamento de Planejamento e as 

cópias terão validade com a rubrica do Diretor da referida pasta. 
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       Art. 64 – Esta Lei Complementar entra em 
vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as seguintes Leis Municipais: 
  
       I. Em especial a Lei Complementar nº 
181, de 13 de novembro de 2007; 
        
       II. Lei nº 870, de 04 de abril de 1991. 
  
       Art. 64-A – Ficam revogadas as 
disposições em contrário. 
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ANEXO 02 
  
DESCRIÇÃO DAS VIAS ESTRUTURAIS REPRESENTADAS 
NO ANEXO 01 
 
Via Estrutural marginal à Represa projetada. 
Localizada na ZEIT (Zona especial de interesse turístico), a 
via circunda todo perímetro molhado da Represa projetada, 
desde a CHL-030 e seguindo pelo antigo leito da 
estrada de ferro, pela Estrada Municipal CHL-351 e se 
encontrará a uma distância de 50,00m até o início da cota 
máxima da represa até a Rodovia SP-332. 
  
VERD 092- VIA ESTRUTURAL RADIAL 092. LOCALIZADA NA ZEIT 
(ZONA ESPECIAL DE INTERESSE TURÍSTICO), E TERÁ ACESSO ATRAVÉS 
DA ROTATÓRIA 02, (R02) LOCALIZADO NA SP 332 NA CONGRUÊNCIA 
COM O ACESSO A CHL 358 461, LIGANDO ATÉ A MARGINAL DA 
REPRESA E A R1. 

PROPOSTA – Anexo 02 – Descrição das Vias Estruturais 
Representadas no Anexo 01 
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ANEXO 02 
  
DESCRIÇÃO DAS VIAS ESTRUTURAIS 
REPRESENTADAS NO ANEXO 01 
 
Via Estrutural de Continuação da Avenida União Fase 
02- Localizada no vetor de crescimento norte, inicia-se na 
R16 no final da Avenida União no trecho de pista dupla 
da avenida União na macroárea urbana no loteamento Conj. 
Residencial Dep. Barros Munhoz segue sentido vetor norte 
entre a Rodovia SP-332 e a Estrada Municipal CHL-
010  até a R21 R-16 finalizando assim sua descrição. 
 
Criação das Rotatórias: R41, R42 e R43 

PROPOSTA – Anexo 02 – Descrição das Vias Estruturais 
Representadas no Anexo 01 
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ZONA URBANA DOS MUNICÍPIOS 



CONCHAL – FOTO AÉREA NORTE PARA SUL 

Crédito: Sidnei Louzã 



POR FAVOR: 

VAMOS SER OBJETIVOS 

NAS PROPOSTAS, CRÍTICAS 

OU SUGESTÕES 

DA MOBILIDADE. 



Segue 
5ª Parte 

Código de Posturas 
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